
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado DR. ISMAEL ALEXANDRINO PSD/GO

COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº /2025

                                                      (Do Sr. Ismael Alexandrino)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  para

debater  a  valorização dos agentes  comunitários

de  saúde  (ACS)  e  agentes  de  combate  a

endemias (ACE).

Senhor Presidente,

Requeiro a V.Exa, com base nos art.  255 e 256 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública no âmbito da

Comissão  de  Saúde  (CSAUDE)  para  promover  um  debate  aprofundado  sobre  a

valorização dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias,

com foco na análise dos Projetos de Lei nº 1336/2022 e nº 6169/2023.

Para tanto, propomos a participação dos seguintes convidados na

audiência:

• Ministério da Saúde;

• Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS);

• Conselho  Nacional  de  Secretarias  Municipais  de  Saúde

(CONASEMS);

• Federação Nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos

Agentes de Combate às Endemias;

• Confederação  Nacional  dos  Agentes  Comunitários  de  Saúde

(CNACS);

• Confederação Nacional de Municípios (CNM);
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JUSTIFICAÇÃO

A convocação desta audiência pública é imperativa para abordagem

aprofundada das questões relativas à adequação e reconhecimento profissional dos

agentes  comunitários  de  saúde  (ACS)  e  agentes  de  combate  a  endemias  (ACE),

categorias fundamentais para o Sistema Único de Saúde (SUS). Conforme o Artigo 198

da Constituição Federal,  atualizado pela Emenda Constitucional  nº 120/2022, esses

profissionais  são  peças-chave  na  atenção  primária  à  saúde,  sobretudo  em  áreas

carentes e de risco.

Destaca-se que a valorização destes agentes é um passo essencial

não  apenas  para  fortalecer  o  SUS,  mas  também  para  catalisar  melhorias  no

atendimento à saúde das populações mais vulneráveis. A pluralidade das instituições

convidadas  assegurará  que  as  soluções  discutidas  sejam  amplas,  factíveis  e

fundamentadas em evidências.

Além disso, como relator do PL nº 1336/2022 e de seu apensado, o

PL  nº  6169/2023,  que  trata  do  adicional  de  insalubridade  para  os  ACS  e  ACE,

considero fundamental ouvir o posicionamento e as contribuições dos representantes

das instituições envolvidas.

Diante  do  exposto,  rogo  aos  nobres  pares  a  aprovação  deste

requerimento, para que possamos avançar na construção de soluções duradouras e

eficazes para a valorização e estruturação da carreira dos Agentes Comunitários de

Saúde e de Combate às Endemias. 

Sala das Comissões, em de de 2025.

Deputado Federal Dr. ISMAEL ALEXANDRINO PSD/GO
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